
MENSAGEM Nº 23 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei nº 12.777, de 28 de dezembro de 2012, para 
reajustar a remuneração dos servidores do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados". 
Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora 
convertido na Lei nº 14.528 , de 9 de janeiro de 2023. 

Brasíli::~, 9 de janeiro de 2023. 


